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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 20/2025 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projetos de Lei Executivo nºs 039/2025 e 040/2025. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 039/2025, que altera a Lei nº 1.647/2022 e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposta tem como fundamento aumentar o valor do auxílio – alimentação dos servidores públicos municipais, passando ao importe de R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), podendo o mesmo seguir seus trâmites por esta Casa de Leis. Projeto de Lei Executivo nº 040/2025, em caráter de regime de urgência, que altera a Lei nº 951 de 23 de agosto de 2011, dispõe sobre a criação da Guarda Municipal de Sapezal. Autor: Cláudio Scariote- Prefeito Municipal. Relator: Eliston Guarda. A Comissão fez uma análise do PL, que tem por finalidade adequar a legislação municipal (Lei nº 951/2011) às disposições da Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014, que institui o Estatuto Geral das Guardas Municipais, portanto dá-se prosseguimento do feito. Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 09:40m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final. 

Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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